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o   PBEEEiTo  iDNicipÃL  DE   PEDRO   CÂitáRio,    Estado   do   Espírito   Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  por  lei,
mz   SÂBER,    que   a   CãiffiRÀ  iftJNicipÂL   de   Pedro   Canário-ES,   APR0VoU   e
Eu  SANCIONO  a  seguinte  lei:

Art.   1°   -   Fica   o   Chefe   do   Poder   Executivo  Municipal   autorizado   a
abrir   CRÉDITO   ÀDICIolmL   ESPECIAL   no   valor   total   de   R$    28.125,82
(Vinte   e   oito  mil,   cento   e  vinte   e   cinco   reais   e   oitenta   e   dois
ce-htavos) ,   na  seguinte  dotação  orçamentária:

06oooo - sECRETARIA MUNlclpAL DE culjruRA
060200 - FUND0 MUNICIPAL DE C"TURA
13.392.0046.2.294 -APOIO EÀffiRGENCIAL PARA 0 SETOR CULTURAL
3.3.90.36.00 -Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ............. FR. 29400000 R$ 28.125982

Art.    2°   -   Os   recursos   para   dar   cobertura   ao   Crédito   Adicional
Especial   serão   provenientes   de   superavit   f inanceiro   na   fonte   de
recurso  294000.   `

Arc.   3°   -   Esta   Lei   entrará   em  vigor   a  partir   de   sua  publicação,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Gabinete    do     Prefeito    Municipal     de     Pedrc>     Canário,     Estado     do
Espírito   Santo,   ao  nono  dia  do  mês  de  novembro  do  ano  de  dois  mil
e  vinte  e  um.
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BRUNO   TEOFIIÍO   ARAUÜO
Prefeito "micipal

Publicada    no   mural    da    Prefeitura    Municipal    de    Pedro    Canário,
Estado  do  Espírito  Santo,   ao  nc)no  dia  do  mês  de  novembro  do  ano  de
dois  mil  e  vinte  e  um.
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